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Recorrente:	 AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO BUSSOLA S.A.

Recorrid	 DRF - SANTOS - SP

FALTA DE MERCADORIA CONSTATADA EM CONFERÊNCIA 	 FINAL
DE MANIFESTO. Não é relevante erro que não influa no
julgamento do litígio (art. 60 - Decreto 70.235, de
06.03.72). Alíquotas negociadas no Âmbito da Aladi são
consideradas nos cálculos dos tributos devidos. Carta
de correção do B/L quando tempestiva e formulada de
acordo com a legislação de regencia altera a guantida
de de mercadoria embarcada. A denúncia espontanea quan
do tempestiva e nos moldes do art. 138 do CTN elide a
penalidade. A taxa do dólar é a da data do lançamento
(art. 87 e art. 107 do R.A. - Decreto	 91.030,	 de
05.03.85).

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Con-
selho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parci

_ ai ao recurso, apenas para excluir a penalidade; vencidos os Cons.
Luis Carlos Viana de Vasconcelos e Ricardo Luz de Barros Barreto, que
davam provimento também em relação à taxa de câmbio apliéável, na for
ma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 22 de julho de 1992.

SÉRGIO DE CASTR NEVES - Presidente
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'FFONSO NEV	 APTISTA - ProVu;ador da Fa x . Nac.

VISTO EM
SESSÃO DE: O 4 DEZ 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento os seguintps onselheiros:
ELIZABETH EMÍLIO MORAES CHIEREGATTO, WLADEMIR CLOVIS MOREIRA e SANDRA
MIRIAM DE AZEVEDO MELLO (Suplente). Ausentes os Cons. UBALDO CAMMELLO'
NETO e INALDO DE VASCONCELOS SOARES.
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RECORRENTEN AGONCIA DE NAVEGAÇA0 Bú.SSOLA S.A.
RECORRIDA N DRF• - SANTOS - SP
RELATOR	 N jOSe SOTERO TELLES DE MENEZES

RELATÓRIO

• Trata-se de retorno de diligencia, leio o relatório de fls.
224/225 e voto de fls. 226.

Como bem frisava o voto lido, haviam dois pontos confusos e
que foram clareados pela diligencia. O primeiro ponto tratava de con-
firmar o deferimento da Carta de Correçao do B/L 43, o que ficou claro
pela juntada de copias de fls. 230/231. O segundo ponto refere-se â
efetiva utilizaçao • da allquotas negociadas no ãmbito da ALADI, que!,
segundo o fiscal - Sebastiao Luiz Moreira, foram as utilizadas nos
cálculos dos tributos.

A decisao da autoridade de primeira instfância foi em relaçao •
a impugnante, Agencia de •avegaçao WAssola, que é a representante do
sujeito passivo Mex-Bras Liner Service, uma joint-Venture onde parti-
cipa a Cia. Lloyd Brasileiro.

O recurso foi apresentado pela Agencia de Navegaçao BUssola,
que salientou o erro de intimaçao da Cia. Lloyd Brasileiro representa-
da pela recorrente.

No recurso a recorrente aborda os mesmos pontos da defesa.
E o relatório.
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RECURSO N. 113.465

ACÓRDA0 N. 302-32.334
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VOTO

Examinando a impugnaçao a autoridade de primeira instãncia
julgou procedente a açao fiscal e intimou a AgÊncia de Navegaçao BUs -
sola S.A. (recorrente) errando na identificaçao do representado que é
Mex -Bras Liner Service. O Auto de Infraçao foi emitido originalmente
contra a AgOncia que apresentou a impugnaçao e após o julgamento, o
recurso. O erro nao influirâ na soluçao do lit .Igio e . j á. se encontra	 1

sanado (art. 60 do Decreto 70.235 de ('6.03.72). 	 I

A denú.ncia em questao foi feita tempestivamente e nos moldes 	 I
aceitos por esta Cãmara.

A taxa do dólar é a da data do lançamento, que é a mesma em
que a autoridade aduaneira tomou conhecimento da falta, apurando-a
(art. 87 e art. 107 do Regulamento Aduaneiro, Decreto 91.030, de
05.03.85).

Dou provimento parcial ao recurso elidindo a penalidade em
funçao da deni'Ancia espontãnea.

Sala das Sessoes, em 22 de julho de 1992„
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